
Portaria

Institui o Grupo de Trabalho do Programa Nacional de Apoio à
Atenção Oncológica - PRONON

A Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, no uso das suas atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE:

Artigo 1º - Instituir o Grupo de Trabalho do Programa Nacional de Apoio à Atenção
Oncológica - PRONON - que tem por objetivo a discussão e elaboração de projetos referentes à
Atenção Oncológica, conforme Portaria N° 11, de 11 de janeiro de 2021 (anexo).

Artigo 2º - Designar os membros abaixo relacionados, sob a coordenação do
primeiro, para comporem a comissão em referência:

                      I.    Elisangela de Oliveira Canedo da Silva
                      II.   Renata Filpi Martello da Silveira
                      III.  Eduardo José Estefano
                      IV. Aline Pereira de Souza
                      V.   Juliana da Silva Pirenetti
                      VI.  Thaís do Amaral Bardini
                      VII. Sueli Moreira Pirolo

Artigo 3º - Os projetos devem se destinar às seguintes áreas: prestação de serviços
médicos-assistenciais, área de formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos
e/ou área de realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais. 

Artigo 4º - O Grupo de Trabalho poderá contar com a participação de outros
profissionais que não fazem parte deste grupo como membro titular, devendo estes serem
convidados para as reuniões que se fizerem necessárias a fim de fornecer subsídios técnicos a
determinado assunto.

Artigo 5º - Os projetos devem ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze dias)
dias úteis, a partir da data da publicação desta Portaria. Após a conclusão dos trabalhos, este
grupo será extinto.

Artigo 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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Marília, 18 de janeiro de 2021.

 

Paloma Aparecida Libanio Nunes
Superintendente
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